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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 05 DE 29 DE MARÇO DE 2010

Denomina Miniposto de Saúde.

O Prefeito Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná:

A Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica nomeado o Miniposto de Saúde de Vila Cubas, o qual passa a se chamar “João Maria Claudino”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, em 29 de março de 2010.
José Altair Moreira

Prefeito

MENSAGEM 05/2010
Trata o presente Projeto acerca da nomenclatura do Miniposto de Saúde de Vila Cubas.
No intuito de prestar uma homenagem in memoriam a uma das personalidades mais importantes que já passaram pelo nosso Município, é que se escolheu o nome de João Maria Claudino, ex-prefeito municipal em três gestões, para denominar a unidade de saúde em questão.


Certos da compreensão de Vossas Senhorias, e na expectativa da aprovação do presente Projeto, subscrevemo-nos.
Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, em 29 de março de 2010.

José Altair Moreira

Prefeito
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